INDICAÇÃO Nº 
1937
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de destinar recursos financeiros no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para a execução do recapeamento asfáltico das ruas da malha urbana do Município de Jaci.

JUSTIFICATIVA

                         Considerando a necessidade da execução de pavimentação asfáltica das ruas da malha urbana do Município de Jaci;


Considerando que tais vias encontram-se deterioradas pelo lapso temporal e pelo grande fluxo de veículos que transitam pelas mesmas;

             Apresentamos a presente propositura. 
Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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